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PARECERDA COMISSÃO PERMANENTE DEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA.

(CAP)

RELATÓRIO

A comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso

de suas atribuições legais para exame do “projeto de lei nº 7.726/2021 dispõe sobre denominação de

logradouro público: Rua Benedito Nicolau Machado (*1953 +2020) e dá outras providências.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conformeoartigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado comoartigo
37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanenteso estudo e

a emissão de pareceracerca das proposiçõesque lhe são apresentadase, à esta Comissão Permanente de

Administração Públicacabe especificamente, nos termos do artigo 70, do Regimento Interno, examinar

as proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

Após análise e discussão desta comissão, constatou que o projeto de lei trata de denominação

de logradouro público Rua Benedito Nicolau Machado a atual Rua 03 (SD-03), com início na Rua

Uribatam Nunes de Oliveira e término na Rua 5, no bairro Altos do Ypiranga.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, além da Comissão de Legislação, Justiça e

Redação, após análise, ambas emitiram o parecer FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em

estudo.

CONCLUSÃO

O Relator da Comissão Permanente de Administração pública, feita a análise, EXARA

PARECERFAVORÁVELA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 7.726/2021.
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